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18 – FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CAMPO MOURÃO – FECAM 
03 – DEPARTAMENTO DE EVENTOS  
0027.0812.0068.2219 – Campo Mourão Mais Ativa 
  3.0.00.00.00 – Despesas Correntes 
3.3.90.39.00 – 1136 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica ................................................................................................. R$ 4.688,27 
Fonte de Recursos: 2000 – Academia de Musculação Campo Mourão + Ativa Transferências Voluntárias Públicas Estaduais 
 

Total da Suplementação ............................................................................................................................ R$ 4.688,27 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 30 de agosto de 2024 

 
Tauillo Tezelli - Prefeito Municipal 

 
L E I  Nº 4 7 4 1 
De 30 de agosto de 2024 
 
Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de  
R$ 100.743,47 (cem mil, setecentos e quarenta e três reais e quarenta e sete centavos), no 
Orçamento do Município de Campo Mourão, exercício financeiro de 2024 e dá outras providências. 
 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 
 

L E I : 
 

Art. 1º Fica autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 100.743,47 (cem mil, 
setecentos e quarenta e três reais e quarenta e sete centavos), no vigente Orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de 
2024, de acordo com a Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, conforme segue: 

 
13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E BEM ESTAR ANIMAL – SEMA 
002 – GERÊNCIA DE MEIO AMBIENTE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL – GEMAL   
0018.0541.0079.2301 – Conservação e Preservação da Cidade 
4.0.00.00.00 – Despesas de Capital  
4.4.90.51.00 – 706 – Obras e Instalações ........................................................................................................................................ R$ 100.743,47 
Fonte de Recursos: 504 – BB 11340-9 – Royalties e Outras Compensações Financeiras 
 
Total da Suplementação ........................................................................................................................ R$ 100.743,47 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito referido no artigo 1º, serão utilizados recursos, conforme disposto no inciso III, § 1º, 

artigo 43, da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, conforme segue:  
 

13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E BEM ESTAR ANIMAL – SEMA 
002 – GERÊNCIA DE MEIO AMBIENTE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL – GEMAL   
0018.0541.0079.2307 – Manut. das Vias Públicas, Praças, Parques e Bosques  
3.0.00.00.00 – Despesas Correntes 
3.3.90.39.00 – 1179 – Outros Serviços de Terceiros PJ .................................................................................................................... R$ 22.440,58 
Fonte de Recursos: 504 – BB 11340-9 – Royalties e Outras Compensações Financeiras 
 
0018.0541.0081.2305 – Viabilização de Parceria para Execução de Projetos Sustentáveis 
3.0.00.00.00 – Despesas Correntes 
3.3.90.39.00 – 709 – Outros Serviços de Terceiros PJ ...................................................................................................................... R$ 41.456,95 
Fonte de Recursos: 504 – BB 11340-9 – Royalties e Outras Compensações Financeiras 

 
0018.0541.0079.2301 – Conservação e Preservação da Cidade 
4.0.00.00.00 – Despesas de Capital  
4.4.90.52.00 – 707 – Equipamentos e Material Permanente .............................................................................................................. R$ 26.752,93 
Fonte de Recursos: 504 – BB 11340-9 – Royalties e Outras Compensações Financeiras 
 
004 – GERÊNCIA DE RESÍDUOS E EDUCAÇÃO AMBIENTAL – GEREA 
0018.0542.0080.1041 – Aprimorar a Limpeza Pública 
3.0.00.00.00 – Despesas Correntes 
3.3.90.39.00 – 1180 – Outros Serviços de Terceiro PJ ...................................................................................................................... R$ 10.093,01 
Fonte de Recursos: 504 – BB 11340-9 – Royalties e Outras Compensações Financeiras 
 
Total da Redução ................................................................................................................................. R$ 100.743,47 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 30 de agosto de 2024 

 
Tauillo Tezelli - Prefeito Municipal 

 
L E I  Nº 4 7 4 2 
De 30 de agosto de 2024 
 
Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de  
R$ 266.400,00 (duzentos e sessenta e seis mil e quatrocentos reais), no Orçamento do Município de 
Campo Mourão, exercício financeiro de 2024 e dá outras providências. 
 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 
 

L E I : 
 

Art. 1º Fica autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 266.400,00 (duzentos e 
sessenta e seis mil e quatrocentos reais), no vigente Orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de 2024, de acordo com a 
Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, conforme segue: 
 
13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E BEM ESTAR ANIMAL – SEMA 
004 – GERÊNCIA DE RESÍDUOS E EDUCAÇÃO AMBIENTAL – GEREA 
0018.0542.0080.1041 – Aprimorar a Limpeza Pública 
3.0.00.00.00 – Despesas Correntes 
3.3.90.39.00 – 732 – Outros Serviços de Terceiros PJ .................................................................................................................... R$ 266.400,00 
Fonte de Recursos: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
 
Total da Suplementação ........................................................................................................................ R$ 266.400,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito referido no artigo 1º, serão utilizados recursos, conforme disposto no inciso III, § 1º, 

artigo 43, da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, conforme segue:  
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13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E BEM ESTAR ANIMAL – SEMA 
001 – GABINETE DO SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE 
0018.0122.0002.2074 – Manter o Gabinete da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Bem Estar Animal 
3.0.00.00.00 – Despesas Correntes 
3.3.90.14.00 – 701 – Diárias – Civil ................................................................................................................................................... R$ 10.000,00 
Fonte de Recursos: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
 
002 – GERÊNCIA DE MEIO AMBIENTE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL – GEMAL   
0018.0541.0079.2307 – Manutenção das Vias Públicas, Praças, Parques e Bosques  
3.0.00.00.00 – Despesas Correntes 
3.3.90.40.00 – 715 – Serviços da Tecnologia da Informação ............................................................................................................... R$ 5.500,00 
Fonte de Recursos: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
 
003 – GERÊNCIA ADMINISTRATIVA – GEAMA 
0002.0122.0002.2080 – Manter a Gerência Administrativa da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Bem Estar Animal 
3.0.00.00.00 – Despesas Correntes 
3.3.90.40.00 – 721 – Serviços de Tecnologia da Informação ............................................................................................................. R$ 30.000,00 
3.3.90.47.00 – 723 – Obrigações Tributárias e Contributivas ............................................................................................................. R$ 40.000,00 
3.3.90.93.00 – 724 – Indenizações e Restituições ............................................................................................................................. R$ 50.000,00 
Fonte de Recursos: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
 
0002.0122.0078.2299 – Serviços Funerários  
3.0.00.00.00 – Despesas Correntes 
3.3.90.39.00 – 729 – Outros Serviços de Terceiros PJ ...................................................................................................................... R$ 50.000,00 
3.3.90.40.00 – 730 – Serviços de Tecnologia da Informação .................................................................................................................. R$ 900,00 
Fonte de Recursos: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
 
004 – GERÊNCIA DE RESÍDUOS E EDUCAÇÃO AMBIENTAL – GEREA 
0018.0541.0081.1043 – Fomentar as Cooperativas de Resíduos 
3.0.00.00.00 – Despesas Correntes 
3.3.90.39.00 – 734 – Outros Serviços de Terceiros PJ ...................................................................................................................... R$ 40.000,00 
3.3.50.43.00 – 1020 – Subvenções Sociais ....................................................................................................................................... R$ 20.000,00 
Fonte de Recursos: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
 
0018.0541.0081.2302 – Proporcionar a Educação Ambiental  
3.0.00.00.00 – Despesas Correntes  
3.3.90.36.00 – 738 – Outros Serviços de Terceiro PF ........................................................................................................................ R$ 20.000,00  
Fonte de Recursos: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
  
Total da Redução ................................................................................................................................. R$ 266.400,00 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 30 de agosto de 2024 

 
Tauillo Tezelli - Prefeito Municipal 


